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NOTÍCIAS 

1. PRIMEIRA SEÇÃO DEFINE INÍCIO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 
CONSTITUIÇÃO DE IMPOSTO SOBRE DOAÇÃO NÃO DECLARADA

Em julgamento de recursos especiais repetitivos 
(Tema 1.048), a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) definiu o início da 
contagem do prazo decadencial previsto no 
Código Tributário Nacional (CTN) para a 
constituição do Imposto de Transmissão Causa 
Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não 
declarada pelo contribuinte ao fisco estadual. 

 

A tese fixada pelo colegiado foi a seguinte: "No 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, 
referente a doação não oportunamente declarada 
pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do 
prazo decadencial tem início no primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado, observado o fato 
gerador, em conformidade com os artigos 144 e 
173, I, ambos do CTN". 

 

O entendimento deverá ser aplicado às ações que 
discutem a mesma questão de direito. De acordo 
com o Banco Nacional de Dados de Demandas 
Repetitivas e Precedentes Obrigatórios, 126 
processos estavam suspensos em todo o Brasil, 
aguardando a solução da controvérsia pelo STJ. 

 

Fato gerador 

Segundo o ministro Benedito Gonçalves, relator 
dos recursos especiais, os artigos 149, II, e 173, I, 
do CTN preceituam que, quando a declaração não 
é prestada no prazo e na forma da legislação 
tributária, o fisco deve fazer o lançamento de 
ofício, no prazo de cinco anos contados do 

primeiro dia do exercício seguinte à data em que 
ocorreu o fato gerador do tributo. 

 

O relator explicou que, quando se trata do 
imposto sobre a transmissão de bens ou direitos, 
mediante doação, o fato gerador ocorrerá em 
duas hipóteses. No tocante aos bens imóveis, será 
na efetiva transcrição realizada no registro 
imobiliário (artigo 1.245 do Código Civil). Em 
relação aos bens móveis, ou direitos, a 
transmissão da titularidade, que caracteriza a 
doação, se dará por tradição (artigo 1.267 do 
Código Civil), eventualmente objeto de registro 
administrativo. 

 

Nos casos em que houver omissão na declaração 
do contribuinte a respeito da ocorrência do fato 
gerador do imposto incidente sobre a transmissão 
de bens ou direitos por doação, o ministro 
ressaltou que "caberá ao fisco diligenciar quanto 
aos fatos tributáveis e exercer a constituição do 
crédito tributário mediante lançamento de ofício, 
dentro do prazo decadencial". 

 

Irrelevante 

Ao citar vários precedentes da Primeira e da 
Segunda Turmas, Benedito Gonçalves destacou 
ser pacífico no STJ o posicionamento de que, no 
caso do ITCMD, a contagem do prazo decadencial 
tem início no primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado, observado o fato gerador. 
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"É juridicamente irrelevante, para fins da 
averiguação do transcurso do prazo decadencial, 
a data em que o fisco teve conhecimento da 
ocorrência do fato gerador, haja vista que o marco 
inicial para constituição do crédito tributário é o 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado", concluiu. 

 

Decadência do direito 

Um dos recursos escolhidos como representativos 
da controvérsia, interposto contra acórdão do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, discutiu a 
decadência do direito de lançar o ITCMD referente 
a fatos geradores ocorridos em 2006, e também o 
critério de apuração do imposto em relação a fatos 
ocorridos em 2008. 

 

Na resolução do caso, a Primeira Seção aplicou a 
tese fixada e deu parcial provimento ao recurso 
especial para, em relação aos fatos geradores 

ocorridos em 2006, determinar a extinção do 
crédito tributário pela decadência, restabelecendo 
os ônus de sucumbência fixados pela sentença de 
primeiro grau. 

 

Em relação aos fatos ocorridos em 2008, o recurso 
não foi conhecido por demandar interpretação de 
norma estranha à legislação federal. 

 

Esta notícia refere-se aos processos: 

REsp 1841798 / REsp 1841771 

 

Acesso em: 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Com
unicacao/Noticias/14052021-Primeira-Secao-
define-inicio-do-prazo-decadencial-para-
constituicao-de-imposto-sobre-doacao-nao-
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